
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  
 
      DECRETO Nº 3.822 DE 28 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

SUSPENDE AS FÉRIAS, LICENÇA PRÊMIO E 
LICENÇA SEM VENCIMENTO PREVISTAS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 47, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2013 E AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE 
SERVIDORES DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO ENTRE AS SECRETARIAS DE SUA 
ESTRUTURA, DURANTE O PERÍODO DE 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA EM RAZÃO DA 
EPIDEMIA DE ARBOVIROSE POR DENGUE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 CONSIDERANDO o Decreto nº 48.969 de 21 de fevereiro de 2024, que 
declarou situação de emergência no âmbito da saúde pública no Estado do Rio de 
Janeiro, em razão de epidemia por arboviroses – dengue e dá outras providências; 
 
 CONSIDERANDO o Decreto nº 3.820 de 26 de março de 2024, que declarou 
situação de Emergência no âmbito da saúde pública no Município de São José do Vale 
do Rio Preto, em razão de Epidemia por arbovirose por dengue; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde contar com 
o maior número de profissionais para enfrentar a situação de emergência declarada; 
 
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 93 da Lei Complementar nº 47, de 12 de 
dezembro de 2013, que trata da possibilidade de interrupção das férias dos servidores 
municipais; 
 
 CONSIDERANDO o dever do Poder Executivo Municipal em tomar medidas 
preventivas à saúde e ao bem estar da população; 
 
 CONSIDERANDO o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da 
Lei Complementar nº 46/2013, em especial o Processo Administrativo eletrônico nº 
4556/2024, 
 

D E C R E T A 
 
 Art. 1º. Ficam suspensas as férias, licenças prêmio e licenças sem vencimento, 
de todos os servidores ligados à Secretaria Municipal de Saúde, além daqueles, 
mesmo sendo de outras áreas, que vierem a ser requisitados, cujos casos devem estar 
devidamente justificados. 
 
 Parágrafo único. As concessões dos benefícios de que trata este artigo ficam 
vedadas enquanto durar o período de Emergência de Saúde Pública em razão da 
epidemia de Arbovirose por Dengue no Município de São José do Vale do Rio Preto. 
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Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  
 
 Art. 2º. Fica autorizado o remanejamento de servidores do Município de São 
José do Vale do Rio Preto entre Secretarias Municipais durante o período de 
emergência de saúde pública em razão da epidemia de arbovirose por dengue, ainda 
que sejam diversas as funções exercidas, observada a área de conhecimento, bem 
como a capacidade mínima e aptidão do servidor para a realização do serviço. 
 
 Art. 3º. Os profissionais de saúde alocados nas Unidades de Saúde da Família, 
poderão ser convocados para atuar na urgência/emergência do Hospital Maternidade 
Santa Theresinha, ante o aumento da demanda de atendimento à população. 
 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 28 de março de 2024. 
 
 

GILBERTO MARTINS ESSTEVES 
Prefeito 

 
Alexandre Quintella Gama 
Procurador Geral do Município 
 
Cláudia de Castro Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
 
Elan Venas Morelli 
Secretário Municipal de Saúde 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

28F604B052E24816BA059E6A0AD549E1

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/28F604B052E24816BA059E6A0AD549E1

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/28F604B052E24816BA059E6A0AD549E1

		2024-03-28T16:21:25-0300
	GILBERTO MARTINS ESTEVES


		2024-03-28T16:30:40-0300
	ALEXANDRE QUINTELLA GAMA


		2024-03-28T17:03:44-0300
	ELAN VENAS MORELLI


		2024-04-01T11:26:22-0300
	CLAUDIA DE CASTRO PACHECO




